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Ofício n° 140/2021/PGM Vilhena/RO, 7 de r aio de 2021.

Exm°. $r.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.;
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A >RA._0? - 30

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobr ts Edis, para 
deliberação do Projeto de Lei abaixo reiacionado

Projeto de Lei n° Gllp /2021. que “DISPÕE SOBRE AUTORE AÇÃO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 102.671 50 NO VIGENTE C FÇAMENTÜ-
PROGRAMA-

Atenciosamente,

a Tsuru

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÓNIO VILL51A - VILHENA - RO 
FON3FAX' GXX 09 3519 7 065
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n* /202!

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional .c upleinentar, 
por Superávit Financeiro, no vigente orçamento-programa dr Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 102.671.50 (cento e dois mi , seiscentos e 
setenta e um reais e cinquenta centavos).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da í EMUS, para 
efetuarmos o ressarcimento ao erário Federal, referente a valor s repassados 
peia União para a implantação de um Centro de Especialidade O lontológico - 
CEO Tipo I, firmado no ano de 2012, onde não foram atendidos os prazos 
determinados, tendo a proposta desabilitada do serviço do CE D através da 
Portaria n° 2.712, de 14 de outubro de 2019. Assim, o Ministé io da Saúde, 
através do Ofício n°: 431 /2021 /S APS/A ADR/S APS/G A B/S APS/V S, notificou e 
concedeu ao Fundo Municipal de Saúde de Vilhena/RO a promo' er a quitação 
do débito apurado, por meio do recolhimento da quantia que oi atualizada 
monetariamente, tem-se o prazo de 30 dias contados do recebimei to do Ofício, 
que se deu em 22/04/2021.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio dc Vossa Excelêi cia e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo paia renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 7 de i laio de 2021.

iya Tsuru
PREFEITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N9 /2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 
102.671,50 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:

Art. 1 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito , vdicional Suplementar na importância de R$ 102.671.50 (cento e dois 
mil, seiscent >s e setenta e um reais e cinquenta centavos), necessário para reforço 
da seguinte < otação

Órgáo: 1400 ) - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orç imentária 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1012200712 111 - Manutenção das Atividades da Saúde 
3320.93.00 C 0 - Indenizações e Restituições - r.p.
3320 93.00 C 0 - Indenizações e Restituições - convênio

RS 38.177.49
64.494,01R$

TOTAL R$ 102.671,50

Art. 2 Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de 
acordo com ) artigo 43. § 12, inciso I, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 
1964, para d ir cobertura ao Crédito.

Art. y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.À

LA
Eduardo Toéhiya Tsuru

PR ITO
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___ ____________
Secretaria de Atenção Primária à Saúd^Pf0C'n 1

V1FIS
Área de Analise de Devolução de Recurso\o

Ministério da Saúde
t y spcj I

Gabinete OcJ

OFÍCIO N9 431/2021/SAPS/AADR/SAPS/GAB/SAPS/MS

Eras lia, 04 ce março ce 2021.

Ao
■Fundo Municipal de Saúde de Vilhena/RO "
CNPJ: 04.092.706/0003-43
Centro Administrativo Senador Teotônio Vilela S/N Setor 05 
78995-000-Vilhena/RO

Assunto: Notificação Referente ao Recurso de Antecipação do Centro de Especialidade Or ontológica/CEO. 
Referência: 25000.016280/2018-36

O município de Vilhena-RO foi habilitado a receber recursos ce antecipação para 
implantação de um Centro de Especialidade Odontologies (CEO) Tipo I, por meio c a Portaria n° 1.305, de 
27 de junho de 2012, razão pela qual o Fundo Nacional de Saúde - FNS realizou a transferência de RS 
60.000,00 (sessenta mil reais), na data 19/10/2012, por meio da Ordem Bancár a 832655, Banco 104, 
Agência 018252, Conta 0066240175.

Contudo, a Portaria ne 2.712, de 14 de outubro de 2019, determine u o ressarcimento dos 
valores repassados, conforme critérios nela expressos.

Posteriormente, foi exarado o PARECER N? 155/2021-SAPS/AAC R/SAPS/GAB/SAPS/MS 
(0019371558) que indica proposição de devolução de recursos de respe Habilidade de Vossa 
Senhoria qudnto as não coníbrmidades ao objeto analisado, especialmente nc que se refere a nso 
implantação dos serviços referentes ao CEO no prazo de três meses a partir da publicação da Portaria 
acima mencidnada.

1.

2.

3.

Ademais, insta salientar que o gestor local do SUS, independente nente de mudança de 
gestão, é responsável pela prestação de contas dos recursos destinados a apoi ir as Ações de Saúde, 
conforme Súmula 230 do Tribunal de Contas da União - TCU, a qual aborda a que; .ão da competência co 
prefeito sucessor:

4.

•'SÜMUlA 230
Compete ao prefeito sucessor apresentar a prestação de contas rei Tente aos recursos fede-ais

prazo para acimplementorecebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito e 
dessa obrigação vencer ou estiver vencido no período de gestão do ; rnprio mandatário sucessor, 
ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ío resguardo do patrimônio
público".

Assim, notifico e concedo ao Fundo Municipal a oportunidade ce p -omover a quitação co 
débito apurado, conforme Parecer acima mencionado, por meio do recolhimento da quantia que devera 
ser atualizada monetariamente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebirr auto deste.

5.



SE 1/WS - 0019372787 - Ofício
*

As df voiuções do valor do principai, bem como os rendimentos provenientes da aplicação 
fra e/nu a"L jlização monetária, deverão ocorrer por meio de Guia de Recolhimento da União - - 

'conforn-re orientação disponível no site do FNS, link http://portalfns.saude.gov.br/servicos/1257- 
emissao-degru, infc rmando para preenchimento os seguintes dados:

Unidade Gestora: 257001

Gestão: 00001

Código de Recolhimento: 28852-7 (outras restituições) 

Número de Referência: 25000016280201836

Infor mo que o cálculo da atualização do valor é realizado no site do Tribunal de Contas da 
TCU, conforme oriemaçao também disponível no site do FNS

7.
União
http://porta fns.sai de.gov.br/servicos/1257-erníssao-tíegru.

Nc c iso de recolhimento, solicito encaminhar cópia do comprovante à AADR/SAPS por 
meio do e-maii: cvj r.saps@saude.gov.br.

Alerte-se, na oportunidade, que a não quitação do débito, no prazo; anteriormente 
assinalado, impo t rá no subsequente acionamento judicial ou medidas administrativas internas por 
parte deste Minist< rio da Saúde, a ser levada a efeito pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) além da 
inscrição no Cadast o Informativo cos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais (CADIN), em 
cumprimento ao di posto na Lei n? 10.522, de 19 de julho de 2002.

Outr >ssim, informo que a Área de Análise de Devolução de Recursos (AADR/SAPS) vem, 
por meio deste dc cunento, oportunizar o pagamento do débito antes da instauração de Tomada de 
Contas Especial (T( E) ou do acionamento judicial, caso não comprovado o recolhimento no prazo acima 
estipulado.

8.

9.

I

10.

Por :m, enfatize que a Área de Análise de Devolução de Recursos - AADR/SAPS encontra- 
se à disposição pa; a p-estar esclarecimentos a respeito de eventuais dúvidas ou sobre procedimentos a 
serem adotados, p idendo ser contatado no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona 
Qvico-Ad ministra ti 'a, Brasília/DF, CEP 70058-900, telefone: 061-3515-9073 e e-mail: 
aadr.saps@saude.j; ov.br.

11.

Ater ciosamente.

0 5
RENATA MARIA DE OLIVEIRA COSTA

Diretora do Departamento de Saúde da Família __ ___________________

Doa, lente assinado e etronicamente por Renata Maria de Oliveira Costa, Diretor(a) do
fcí, Depa tamento de Saúde da Família, em 07/04/2021, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília,

«twaturs corTI ( jnesamerto no art. 6°, § 1°. do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015: e art. 8C, da------------------- ---------------

r-

A auti nricidace deste documento pode ser conferida no site 
■íÊ-ír: Into:/ sei.saude.eov.br/sei/controlacor externo.ohp?
gKKj aç.acif iocumento conferirSiid orgao acesso externo=0. informando o código verificador 
lepS 0019: 72787 e 0 código CRC A656DOBO.

-r

Bí

SEI n? 0019372787Referência: Processo n< 2 000.016250/2018 36

Arca de Análise de Devolução de Recursos - AADR/SAPS 
;r[ aneds dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona C vico-AdTiinistrBtiva, Brasília/DF, CEP 70058-9IX)

http://portalfns.saude.gov.br/servicos/1257-emissao-degru
http://portalfns.saude.gov.br/servicos/1257-emissao-degru
http://porta
mailto:r.saps@saude.gov.br
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Ministério da Saúde 

Secreteria de Atenção Primária à Saúde 
Gabinete

Área de Análise tíe Devolução ae Recursos

„.ov
KV

r
PARECER Ne 155/2021-SAPS/AADR/SAPS/GAB/SAPS/VS

Jresilia. Oi de màrçs de 2021
PROCESSO 25000.016280/2018-36
ENTIDADE Fundo Municipal de Saúde de Vilhens/RO
CNPJ ENTIDADE 04.DS2.706/0003-43
TIPO DE REPASSE Fundo a Fundo
PORTARIA DE HABILITAÇÃO PORTAtUA NiS 1305, DE 27 DE JUNHO DE 2012 (O014ID54S7)_____________

PORTARIA N* 2.712. DE 14 OE OUTUBRO DE 2C19 jOOlilOSiSS)__________
Devoiuçgo de Recursos Centro de Especialidades Ociortclpgicas- impl? íti-ãc

PORTARIA DE DESABIUTAÇÃO
MOTIVO
VAlOR TOTAL ORIGINAL RS 60.000,00 ( Sessent. -nil reaisK0CLi761?0g)
SECRETARIA FINAUSTICA DEMANDANTE Secretaria de Atenção Primária à Saúde/SAPS

HISTÓRICO

O município de Vilhena/RO foi habilitado pela Portaria n” 1.305, de 2? de junho de 2012 {0014105457) a receber a 
antecipação do recurso de implantação do Centro de Especialidades Odarr.ológicas- CEO Tpo l, razã' cela qual o Fundo Nacior a 
de Saúde realizou a transferência de R$00.000,00 (sessenta mil reais), na data de 19/10/2012, para o f urdo Municipal de Saúde de 
Vilhena-RO, conforme se verifica da Ordem Bancária (0016522456) e demonstrativo extraído dc Fundo Nacional de Saúue 
(C014761204), referente ao CNPJ 04.092.706/0003-43

Ocorre que o gestor municipal não promoveu o funcionamento do serviço dc CEO o preto de 3 (três) meses, 
conforme premnita a Portaria GM n* 283, de 22 de fevereiro de 2005, em seu art. 2", inciso IV:

An. 2’ Para fazer Jus à antecipação objeto co an. 1' desta Portaria o Distrito Federal, estodes -i .nkipíos de.-e-ãc apreser.a- so 
Departamento de Atenção Básica - Coordenação Nacional ce Saúde Bucal/Seoretana de Atença. ã Saúde/M.nistérlo da Saúde:
(...)
IV - Termo de Compromisso do gestor responsável assegurando o início ác íuncicnanunte c (CO em até, no máximo. 3 luts) 
meses após o recebimento do Incentivo, comando com Iodos os recursos estabelecidos no Art. A áis [item I ao Vi. art 7* e a^c-xo 
I da Portaria n' 1.570/GM, sob pena de devolução ao Funoo Nacional de Saúde dos recursos re: isiados:

Diante disso, o município em questão, teve a desebilitação do serviço do CE ) publicada por meie da 
Portaria n’ 2.712, de 14 de outubro de 201S (0314105465).

Assim, no intuito de obter o ressarcimento do valor repassado ao erário federal, serio n tihcados o ex-prefeito e ex- 
secretário de saúde municipals e o Fundo Municipal

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- Parágrafo Único, do artigo 70 da Constituição Federal de 1983;

- Lei Complementar n.s 141 de 13/01/2012;

- Artigo 23 do Decreto n.s 7.827/2012;

Lei na 4.320/1964;

- Lei ne 8.080/1990;

- Lei nc 8.443, Artigo 8£ de 16/07/1992;

- Lei na 10.180/2001.

- Decreto na. 93.872 de 23/12/86,

- IN-TCU n. 71, de28 de novembro de 2012, alterada.pelas IN-TCU ra 76, de 12 de dezembro de 2016, "MCU 83 de 22 de abril oe 
2020 e IN-TCU 88 de 09 de setembro de 2020.

- DN/TCU n2 155 de 23/11/2016;

- Acórdão TCU n®. 1072/2017 - Plenário;

- Portaria n® 1.305, de 27 de junho de 2012;

- Portaria n’ 2.712, de 14 de outubro de 2019;
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SEI/MS - 0019371553 - Parecer

Consolld.iç onç6. de ?.S de Setembro de 2017.

O RELATÓ^OS GERADOS PELAS ÁREAS TÉCNICAS

-------Não foi e ibcrado relatór o referente a essa proposta após c cancelamento.

<
A,

QUANTIFICAÇÃO DA !)c /OLUÇÃO

DATA FATO 
GERADOR

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL VALORMOTIVO

Notificação referertf ao recurso de antecipação do Centro de 
_________________Es st tialidaoe Odcntoióglca I______________

O compn i/ante da data òo fato geracor e valor encontra-se nos documentos anexos, consulta ao Fundo Nacional de 
Saúde (0014761204}, E'trato Bancário (0019371360) e Ordem Bancária (0016522456).

Portaria n’ 2.712, de 14 de 
outubro de 2015

19/10/2012 60.000.00

QUALIFICAÇÃO DO(S) F ISPONSÁVELIIS):

RESPONSÁVEL À ÉPOCA Jose Luis Rever (0018719295)
CPE DO RESPONSÁVEL 591 002.149-49 ;oo;S72922i;,
CARGO DO RESPONSÁVEL Ex-Prefeitc
PERÍODO DE SESTÃO De acordo com a base de dados do SIQPS, estava no cargo no momento da movimentação da conta

Consulta SIQPS - Consultar cadastro de prefeitos, contadores, secretários de saúde'00t8719296)DOC.0N'ENTO DE NOW-A.ÃO

RESPONSÁVEL Â ÉPOCA Vivaldo Carnei'0 Gemes (0013719296)
CPf DO RESPONSÁVEL 32S.732.132-87 (0018721720)
CARGO DO RESPONSÁVEL Ex-Secre:áric Municipal de Saúde (0018719296)

De acordo com a base de dados do SIOPS- Sistema de informação Sobre Orçamento Público,estava no cargo no 
momento da movimentação da conta ______________ '
Consulta SIDE'S - Consultar cadastro de p refeitos, conta dores, secretános Ue saúde (0018719293)

PER ODOQE GESTÃO

DOCUMENTO DE NOM! A ÃO

RESPONSÁVEL A ÉPOCA Fundo Municipal de Saúde de Viiheria/RO
CNFJ DO FMS D4.092.706/OD03-43 (0318723773)

FUNDO PUBUCO 5A ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPALNATUREZA JURÍDICA

Assin se ido, justifica-se a notificação dos mesmos, no intuito de efetuar os ressarcimentos devidos.

NOTIFICAÇÕES EXPEDI DAS NA TENTATIVA DE RESSARCIMENTO DO REPASSE INDEVIDO:

Oficio n 121/2018/CGSB/DAB/SAS/MS de 26 de janeiro de 2018 para ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA
DONADON; (228046'’)

Oficie r 463/201B/CGS6/DAB/SAS/MS de 09 de agosto de 2018 pa-a ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA
DONADON; (51472211!

OFÍCIO xe 389/2019/CGSB/DFSF/StPS/MS de 12 de novembro de 2019 para EDUARDO TOSHIYA "SURU.
(0012176492)

MANIFESTAÇÕES 508! E AS NOTIFICAÇÕES:

Não h x 'Ç manifestações.

DOCUMENTOS COMPi OBATÓRIOS:

Ofícic n? 121/2018/CG iB/DAB/SAS/MS de 26 Ce janeiro de 2018 (2280467);

Oficio n» 4S3/2018/CG .B/DAB/SAS/MS de 09 de agosto de 2018 (5147226);

OFÍCIO N? 389/2C19 'C ÍSB/DESF/SAP5/MS de 12 de novembro de 2019 (0012176492); 
PORTARIA N° 1 505. D 27 DE JUNHO DE 2012 (0C'14105457),

PORTARIA N° 2.717. 0! 14 DE OUTUBRO DE 7019 (0014105465);

Planilha (0014489013)

Esoelno FNS - Fundo N ic onal ce Saúde (0014761204)

SI5GRU - Sistema de G stão do Recolhimento da União 2018 a 2020 (0014801786); 
CONSULTA-CONOB (CC NSULTA ORDEM BANCARIA) (0016522456);

CONSULTAR CADASi RI DE PREFEITOS, CONTADORES, SECRETÁRIOS DE SAÚDE (0C1S719296); 
SISTEMA DE TOMADA )E CONTAS ESPECIAL - CPF PREFEITO (0018720221);

SISTEMA DE TOMADA >E CONTAS ESPECIAL - CPF SECRETÁRIO (0018721720);

nt rruxA -n « rnwTAC F<;PFriAI -TNPI FUNDO MUNICIPA-IC018721773):

pVlio.K

v-



Cbfljí/2021

COMPROVANTE SITE DA PREFEITURA- (0013721806); 
* EXTRATO CAjXA ECONÔMICA (0019371360)

RECOLHIMENTO

SEI/MS • 0019571666 - Pa-frxr

.^lão-foram - constatadas devoluções para-a Unidade Gestora _do .Fundo Nacionsl de Saúde 257001 quanto 
a devolução notificada, conforme consulta realizada junto SISGRU-Sistema de gestão do Recolhime tu da União cos anos de 2DIB a 
19/05/2020 (0014801786).

CONCLUSÃO

Após análise de toda a documentação mencionada, afirma-se que não houve o thgimento do objeto, nem do 
objetivo da proposta, razão pela qual opta-se por notificar os responsáveis conformr se verifica dos ofícios r.~ 
431/2021/SAPS/AADR/SAPS/GA3/SAPS/MS (0019372787), n.e432/2021/SAPS/AADR/SAPS/GA3/ .APS/MS (0019373336) 9 n.s 
433/2021/SAPS/AADR/SAP5/GA3/SAPS/MS (0019373741), obedecendo as regras da ampla daf- st c- contraditório e, caso não 
obtenha êxito quanto ao ressarcimento do valor em questão, os autos serio encaminhados ao Fur Jc Nacional de Saúde - FNS para 
adoção de providências cabíveis.

Por fim, enfatizo que a Área de Análise tíe Devolução de Recursos - AÀDR/SAP5 encc ifa-se à disposição para prestar 
esclarecimentos a respeito de eventuais dúvidas cu sobre procedimentos a serem adotad s, podendo ser contataro no 
endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Adminisírariva, Brasília/DF, CEP 7(058-900 , telefone: 061 3315- 
9073 e e-mail: aadf.saps@sajde.gov.bit~"'

Co ocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

Documento assinado eletronicamente por Danielle Alves de Medeiros, Bolsista, em 07/04/2 >21, as 15:01, conforme horáho 
oficia! de Brasilia, com fundamento no art. 6s, § Is, do Decreto ps 8.S39. de S de outuoro de .•Q-ã: e art. 89, ar

Documento assinado eletronicamente por Renata Maria de Oliveira Costa, Diretor(a) do Dei artamento de Saúde da Família, em 
07/04/2021. às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no an. 6=, § 1-,
de 2015: e art. 8S, da Portaria n9 900 de 31 de Marco de 2017

StlntCOL9371.ii3Referência: Practeio ns ZS;x)C.016Z8C/Z0a8-36

Arte ae Análise dc Cívol^io de Recursos - AAOVSAfS 
tspanõcatios Ministérios, Bloco <3 - Ea-rra Zona Civ.cc-AcminiKrjnvi, S-oalU/Of, CSR 7K:: í-K0
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